
Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 – CNPJ: 09.073.628/0001-91 

E-mail: administracao@monteiro.pb.gov.br – Telefone: (083) 3351-1510 

 

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  
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Pregão Presencial n° 1.3.044/2017  

 

RESUMO 

 

REGÊNCIA 

Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei Complementar nº. 

123/2006, Decreto Municipal nº. 278/2006 e legislações correlatas e regulamentadoras. 

 

OBJETO 

Seleção e contratação de empresa no ramo pertinente, para o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA DESENVOLVIMENTOM DAS 

FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para atender as necessidades desta 

municipalidade, conforme especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência do presente Edital. 

 

TIPO 

Menor Preço, segundo o art. 4º, inc. X, da Lei nº 10.520/2002. 

 

DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

DIA: 22 de Junho de 2017 

HORÁRIO: 11h00min. 

 

LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

Sede da entidade promovente: sita na Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, nº. 13, 1º andar, Centro, 

Monteiro – PB. 

 

IMPORTANTE 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste edital e seus 

anexos, notadamente quanto ao credenciamento, objetivando uma perfeita participação no certame. 

 

DÚVIDAS E HORÁRIO DE EXPEDIENTE 

Telefone (83) 3351-1544 de segunda a sexta-feira das 08h00min às 13h00min. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO LICITANTE 

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Monteiro – PB 

Endereço: Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, nº. 13, Centro, Monteiro – PB. 

Telefone: (83) 3351-1510 

Responsável: Comissão Permanente de Licitação 

Portaria de Nomeação da CPL: 008/2017. 

Portaria do Pregoeiro e Equipe de Apoio: 009/2017. 

Endereço da CPL: Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, nº. 13, 1º andar, centro – Monteiro - PB. 

Telefone: (83) 3351-1544 
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PREÂMBULO 

O Órgão Licitante, devidamente qualificado acima, mediante Pregoeiro designado pela Portaria 

Municipal nº. 009/2017, conforme autorização da Excelentíssima Senhora Gestora, de conformidade com o 

disposto na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos 3.555/2000, 5.450/2005, 5.504/2005, 

Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal nº. 278/2006, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei 

Complementar nº. 123/2006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, TORNA PÚBLICO para 

conhecimentos dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação da 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob as condições estabelecidas 

neste ato convocatório. 

 

NOMECLATURAS 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em quaisquer de seus 

anexos, terão os seguintes significados: 

ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura Municipal de Monteiro – PB. 

GESTORA/PREFEITA: Anna Lorena de Farias Leite Nóbrega. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO ou CPL: Comissão Permanente de Licitação. 

PREGOEIRO: Quem divulga, lança e julga a modalidade pregão.  

CONTRATADA: aquela empresa que será considerada vencedora desta licitação. 

CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: Prefeitura Municipal de Monteiro. 

FISCALIZAÇÃO: Setor requisitante ou preposto do Órgão Licitante, devidamente credenciado para a 

realização da fiscalização do objeto desta licitação. 

LICITANTE/PROPONENTE: aquelas empresas que acorreram e participam desta licitação; 

 

 

O MUNICÍPIO DE MONTEIRO, Estado da Paraíba, com sede na Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, 

Centro, CEP: 58.500-000, CNPJ n° 09.073.628/0001-91, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, no Sistema 

de Registro de Preços, destinada a selecionar interessados para aquisição do objeto abaixo mencionado, por um 

de período de vigência de 12 (doze) meses, em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Decreto 

Federal n° 7.892/2013, Lei Complementar 123/06 e Decreto Municipal 278/2006. 

  

EDITAL 

Pregão Presencial nº. 1.3.044/2017/PMM 

Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente, para o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 

LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA DESENVOLVIMENTOM DAS FUNÇÕES 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para atender as necessidades desta municipalidade, 

conforme especificações e quantitativos descritos no presente Edital e seus Anexos. 

Tipo: Menor Preço por Item 

Data da Sessão Pública: 22 de Junho de 2017, bem como para entrega dos envelopes de “proposta de preços” e 

de “Habilitação”. 

Horário: 11h00min (horário local) 

Local: Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, nº. 13, 1º andar, centro – Monteiro - PB 

1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

1.1. O Sistema de Registro de Preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de Preços, na 

forma da minuta constante do Anexo VI e nas condições previstas neste Edital e seus anexos. 



Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 – CNPJ: 09.073.628/0001-91 

E-mail: administracao@monteiro.pb.gov.br – Telefone: (083) 3351-1510 

 

 

1.2. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura. 

2. DO CADERNO DE LICITAÇÃO 

2.1. O caderno de licitação, composto deste Edital e de seus anexos, poderá ser obtido sem ônus através da 

Comissão Permanente de Licitação – CPL (Gerência de Licitações), no seguinte local: Rua Dr. Alcindo 

Bezerra de Menezes, nº. 13, 1º andar, centro – Monteiro – PB. 

2.2. Informações sobre esta licitação e às condições para atendimento das obrigações a ela relativas serão 

prestados pela CPL da Prefeitura Municipal de Monteiro em até 02 (dois) dias úteis anteriores da data 

final marcada para a entrega dos envelopes, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o 

encaminhamento de outra forma. 

2.3. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por 

servidores deste Município, inclusive membros da Comissão de Licitação, não serão considerados nem 

aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte dos licitantes. 

2.4. DOS ANEXOS DO EDITAL 

2.4.1. – Anexo I – Termo de Referência; 

2.4.2. – Anexo II – Minuta do Termo de Credenciamento; 

2.4.3. – Anexo III – Minuta da declaração de que cumpre os requisitos de habilitação 

2.4.4. – Anexo IV – Minuta da declaração de enquadramento como Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte; 

2.4.5. – Anexo V – Minuta da Declaração de atendimento ao Edital e de Cumprimento de Requisitos 

Legais; 

2.4.6. – Anexo VI – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

2.4.7. – Anexo VII – Minuta da Proposta de Preços; 

2.4.8. – Anexo VIII – Modelo do Termo Contratual; 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS 

ENVELOPES 

3.1. – O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a 

formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

3.2. – Os modelos dos impressos estão disponíveis em meio digital junto ao Setor de Licitações. Será 

fornecida cópia dos mesmos aos interessados mediante apresentação de mídia digital para gravação. 

3.3. – O Edital será entregue a qualquer interessado até o dia da reunião, no horário e local especificado 

acima. 

3.4. – Poderá participar deste Pregão a empresa que: 

I. Tenha objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; e 
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II. Atenda a todas as exigências deste Edital. 

3.5. – Será vedada a participação da empresa:  

I. Declarada inidônea para contratar e licitar com o Poder Público;  

II. Suspensa de participar de licitações realizadas pela Prefeitura do Município de Monteiro;  

III. Esteja em processo de falência ou concordata;  

IV. Reunida em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.6.  – Da participação da microempresa e empresa de pequeno porte: 

I. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser participar deste certame usufruindo dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá observar e apresentar os 

documentos conforme o disposto nos incisos seguintes: 

II. Quando optante pelo simples nacional: comprovante de opção pelo simples obtido no sítio da 

Secretaria da Receita Federal;  

III. Quando não optante pelo simples nacional: certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da 

sede onde conste o seu enquadramento com empresa de pequeno porte ou microempresa; 

IV. A sociedade simples, que não registra seus atos na Junta Comercial, deverá apresentar certidão do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. A certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 60 

(sessenta) dias da data marcada para abertura da presente licitação; 

V. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º, do art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme modelo do ANEXO IV, do presente Edital.  

3.6.2. – A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o 

supracitado tratamento diferenciado.  

3.6.3. – Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, deverão ser apresentados fora dos envelopes, no ato de credenciamento das 

empresas participantes.  

3.7. - DO CREDENCIAMENTO: 

3.7.1. – No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão realizados em reunião 

pública, o credenciamento dos representantes legais das empresas licitantes, o recebimento e 

abertura dos envelopes de propostas de preços e documentos de habilitação. 

3.7.2. – Não será aceita a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 

3.7.3. – Iniciada a reunião, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar deste 

Pregão e de sua cédula de identidade ou de outro documento equivalente. 

3.7.4. – O credenciamento far-se-á pelos seguintes meios:  
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I. – Cédula de identidade; e 

II. – Instrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado poderes ao 

credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em especial para formular ofertas, dar 

lances e para recorrer ou desistir de recurso. Fica facultada a utilização do modelo constante do 

ANEXO IV, deste Edital;  

III. – Cópia do contrato ou estatuto social da empresa licitante, acompanhado da ata de eleição da 

diretoria, este em se tratando de sociedade anônima;  

IV. – Declaração de que a licitante cumpre os requisitos de habilitação. Fica facultada a utilização do 

modelo constante do ANEXO III. 

3.7.5. – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 

sob pena de exclusão sumaria das representadas. 

3.7.6. – Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por cópia autenticada, 

e serão retidos para oportuna juntada aos autos do competente processo administrativo.  

3.7.7. – Somente poderão participar da fase de lances verbais, os representantes devidamente 

credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta de preços, mas não esteja devidamente 

credenciada e representada, terá sua proposta de preços acolhida, porém não poderá participar da 

fase de lances verbais. 

3.7.8. – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de 

PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO. 

3.8. – As proponentes deverão apresentar a "PROPOSTA DE PREÇOS" e os “DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO” em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do 

proponente referente à licitação e identificando preferencialmente o conteúdo dos envelopes como 

segue: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

Pregão Presencial nº. 1.3.044/2017 

ENVELOPE Nº. 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

EMPRESA PROPONENTE: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE: 

TELEFONE E E-MAIL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

Pregão Presencial nº. 1.3.044/2017 

ENVELOPE Nº. 02 – “HABILITAÇÃO” 

EMPRESA PROPONENTE: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE: 

TELEFONE E E-MAIL: 

 

Os envelopes nº. 01 “Proposta de Preços”, nº. 02 “Documentos de Habilitação”, nº. 03 (quando houver 

necessidade), o Documento de Credenciamento exigido no item 4.1.2 deverão ser entregues até a data para 

abertura dos envelopes, estipulada no preâmbulo do edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital e seus anexos.  

4.2. A licitante proponente deverá salvar a sua proposta e gravá-la em CD OU DVD, a ser apresentado no 

Envelope nº. 01 “PROPOSTA DE PREÇOS”, A proposta também deverá ser impressa e anexada ao 
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mesmo envelope.  

5.1 Documentação e condições gerais referentes à proposta: 

5.1.1 Dados da proponente: razão social, CNPJ, endereço completo, número do telefone e fax, 

banco, agência e nº da conta corrente onde deseja receber seus créditos, e-mail de 

contato; 

5.1.2 Descrição detalhada quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as 

especificações constantes do presente Edital, os valores propostos, em moeda corrente 

nacional, em algarismos, duas casas decimais após a vírgula. Especificar as marcas 

dos produtos. 

5.1.3 A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos, a 

partir da data estabelecida para a entrega do envelope nº. 01 – “PROPOSTA DE 

PREÇOS”. 

5.1.4 A proposta deverá ser preenchida preferencialmente impressa ou datilografada, sem 

rasuras de qualquer natureza, datada e assinada pelo responsável legal da empresa 

licitante, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas. 

OBS: A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente, exceto 

as questões meramente formais que serão analisadas em cada caso.  Pequenas falhas e erros formais, 

não comprometendo a legalidade do certame, serão resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 

6 DA HABILITAÇÃO 

Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante 

conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de 

regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da 

data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, que deverá 

ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. 

 

6.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato constitutivo, estatuto ou 

contrato em vigor devidamente registrado em que se tratando de sociedades comerciais e 

no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício, ou, 

c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – (CNPJ); 

 

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativa à sede e domicílio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce e compatível com o objeto 

deste Pregão; 

 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, contemplando comprovação de regularidade perante a 

Seguridade Social. Conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro do prazo de 

validade; 

d) Prova de quitação com a Fazenda Estadual e Municipal, dentro do prazo de validade; 

 

e) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

conforme alínea “a” do art. 27 da Lei nº. 8.036/90, dentro do prazo de validade; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, dentro do prazo de validade. 

 

6.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo 

Distribuidor da sede da empresa licitante dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL 

DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou 

de outro indicador que o venha substituir; 

 Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

I – Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

II – Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

III – Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº. 9.317, de 05 de janeiro de 1996 - 

Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
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autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

IV – Sociedade criada no exercício em curso: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

 

V – O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

VI – O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

 

a) O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, com base na apresentação junto do 

balanço, dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores 

que um (> 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

  LG  =  Ativo Circulante  +  Realizável a Longo Prazo 

         Passivo Circulante  +  Exigível a Longo Prazo 

 

  SG  =   _____________Ativo Total__________________ 

           Passivo Circulante  +  Exigível a Longo Prazo 

 

  LC  =  Ativo Circulante 

               Passivo Circulante 

 

1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço, caso o capital social não seja igual ou superior, como mencionado na alínea anterior; 

 

2) Se necessária à atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 

 

c) Observação: A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um), em qualquer 

dos índices referidos no subitem anterior, quando de sua habilitação deverá comprovar, por meio de balanço 

patrimonial do último exercício social, patrimônio líquido mínimo correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor total estimado do contrato. As empresas iniciadas no corrente ano, que não terão balanço patrimonial, 

apresentarão o registro do capital social na junta comercial, ou órgão equivalente. 

6.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)  Comprovação de capacitação técnica-operacional da licitante (Art.30, II da Lei 8.666/93) 

através de 01 (um) atestado (declaração) de capacidade técnica, ou mais, expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante está fornecendo ou já forneceu objeto compatível 

com o objeto da presente licitação. 

b) Certidão do INPI. 

c) Declaração de Adimplência, assinada pela Secretaria Municipal de Administração, de que 

a empresa não tenha nenhum empecilho para com a Administração do município de Monteiro. 
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1. Para emissão da Declaração de Adimplência o representante da empresa deverá apresentar 

procuração específica por instrumento público ou privado, esta ultima com firma 

reconhecida, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos 

da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), acompanhado da RG ou CNH; 

 

2. Nenhuma pessoa física, ainda que munida de procuração legal, poderá representar mais de 

uma Licitante para emissão da Declaração de Adimplência. A Declaração de Adimplência 

poderá ser emitida com no mínimo 24 horas de antecedência a abertura do certame, no horário 

de funcionamento. 

 

6.5  – DECLARAÇÕES 

a) Declaração de atendimentos ao Edital e de cumprimento de Requisitos Legais, podendo ser 

utilizado o modelo do ANEXO V. 

6.6 - E AINDA OS SEGUINTES DOCUMENTOS 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação da forma do 

§ 2º, do Art. 32, da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.648/98 e Instrução Normativa MARE nº. 5/95, 

republicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1996, nos termos do modelo constante do Anexo IV 

deste Edital; 

b) Declaração de inexistência em seu quadro pessoal de menores, na forma do disposto do 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição, nos termos do modelo constante do Anexo IV deste Edital; 

c) Declaração do representante da proponente que seus dirigentes, integrantes da diretoria 

ou administradores não se encontram no exercício do cargo ou função pública, neste Órgão Licitante ou na 

Câmara de Vereadores deste Município, conforme modelo constante no Anexo IV; 

6.6 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime diferenciado e 

favorecido disciplinado na Lei Complementar nº. 123/06, deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho 

Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro 

Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06. 

6.6.1  – Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para efeito de 

comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. 

6.6.2  A empresa que apresentar a Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte junto 

aos documentos de credenciamento e não apresentar a documentação relativa à habilitação terá 

todos os seus itens classificados pelo direito estabelecido na Lei Complementar 123/06 cancelados e 

contratados pela empresa que estará em 2º lugar da classificação. 

6.6.3  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

6.6.4  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou 

empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à 

documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 

negativa. 

6.6.4.1.  – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

6.7  Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por cópia não 

autenticada, desde que sejam exibidos os originais para conferência pelo Pregoeiro. Não serão aceitas cópias 

ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações nelas contidas por parte do Pregoeiro. 

6.8  Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor; 

6.9  A aceitação dos documentos obtida via internet ficará condicionada à confirmação de sua 

validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio o Pregoeiro; 

6.10  Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente 

com o nº do CNPJ e endereço respectivo. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz; se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela 

própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; se o licitante for a matriz e a 

prestadora de serviços for a filial, os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial 

simultaneamente; 

6.11 Na eventualidade de ser apresentado algum documento em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado; 

6.12 O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado; 

6.13 Serão aceitas certidões positivas, com efeito, de negativa e certidões positivas, que contenham 

comprovação de que os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.14 Serão aceitas somente cópias legíveis; 

6.15 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 

6.16 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário. 

6.17  Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados e/ou encadernados, 

numerados seqüencialmente e na ordem retro mencionada, descritos na folha abaixo o número do item a que 

corresponde, esta medida visa facilitar a conferência da citada documentação. 

6.18  - Os licitantes que alegarem de estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos 

documentos exigidos na fase habilitatória, deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido 

por órgão competente ou legislação em vigor. 

 

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO 

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e 

Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados.  

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas 

presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que 

apresentaram envelopes. 
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7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, devendo providenciar a 

assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, 

caso, o licitante tenha protocolado junto a Comissão de Licitação, anterior ao certame, 

encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e 

protocolos. 

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será 

procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento. 

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da 

fase de lances verbais. 

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados 

apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais: 

a) serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação; 

b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

Sessão do Pregão; 

c) falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 

dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação; 

d) o item relativo aos dados bancários do licitante, não gerará a sua desclassificação, pois 

poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato; 

e) havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na 

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.  

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.  

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por valor total do item, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os 

das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e 

sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7.11 – A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o MENOR PREÇO POR ITEM no 

momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços. 

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
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licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.15 – Após o encerramento da fase de lances serão concedidos os benefícios da Lei Complementar 

nº 123/2006, qual seja, como critério de desempate será assegurado a direito de preferência de 

contratação para as ME ou EPP: 

a) entende–se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 

preço. 

7.16 - Ocorrendo o empate previsto no item anterior, proceder – se à da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocados os remanescentes que por ventura se enquadrem na hipótese dos parágrafos 
§§ 

1ºe 2º do art. 

44 da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 

Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

d) na hipótese da não – contratação nos termos previstos nos Item 7.15 deste Edital, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

e) o disposto neste Item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

f) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão. 

7.17 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, 

aquele que estiver acima do valor estimado pela administração ou do preço praticado no mercado, 

aferindo-se este através do custo médio praticado dentro deste Município, constante da Planilha 

de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do 

envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo de atualização, o IPC-A publicado na ocasião. 

7.18 – Sendo aceitável a proposta de menor preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do 

envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, 

para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 – Da 

apresentação dos documentos para Habilitação e item n°. 

7.19 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor. 

7.20 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no 

subitem 7.18. 
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7.21 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

7.22 – Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, 

conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – 

Habilitação, deste Edital. 

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos 

demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Posteriormente, inutilizará os 

mesmos. 

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e 

por todos os licitantes presentes. 

8 HOMOLOGAÇÃO 

8.1 Em não sendo interposto recurso, o pregoeiro adjudicará o direito de preferência aos licitantes 

vencedores, encaminhando à Autoridade competente para fazer a homologação do processo. Caso haja 

recurso, a homologação do processo e adjudicação do direito de preferência, será feito diretamente pela 

Autoridade competente, somente após deliberação sobre o mesmo. 

9 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO / DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o fornecedor primeiro 

classificado e, a critério da Administração, registrar o valor cotado pelos demais licitantes, de 

conformidade com o disposto no artigo 6º, parágrafo único do Decreto Municipal nº. 278/2006. 

9.2 A Prefeitura Municipal de Monteiro, convocará formalmente os fornecedores, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

9.2.1 O prazo previsto no subitem 9.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado por um dos fornecedores convocados, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Monteiro. 

9.3 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a 

Prefeitura Municipal de Monteiro registrará os demais licitantes na ordem de classificação, 

mantido o valor do primeiro colocado na licitação, ou a critério da Administração, registrar o valor 

cotado pelos demais licitantes de conformidade com o Decreto Municipal nº. 278/2006. 

9.4 Os fornecimentos deverão ser efetuados conforme autorização de fornecimento emitida pela 

Contratante contados do recebimento da Nota de Empenho. A autorização de empenho será feita 

pela Prefeitura Municipal de Monteiro. O licitante vencedor deverá manter durante o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação que lhe foram exigidas 

nesta licitação. 

9.5 A recusa injustificada do licitante 1º colocado em atender o disposto no item 9.4, dentro do prazo 

estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo 

máximo de 02 (dois) anos. 
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9.6 A Nota de Empenho poderá ser cancelada pela Administração nas seguintes hipóteses: 

9.6.1 Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de 

uma das hipóteses contidas no artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e alterações; 

9.6.2 Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do Contratante, 

após acordo entre as partes; 

9.6.3 Judicialmente, nos termos da legislação.   

9.7 A vencedora na licitação está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões determinados pelo Contratante na forma do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

9.8 Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos 

respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

9.9 A supressão de quantitativos registrados na Ata, ainda não contemplados por pedidos de 

fornecimento, poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto 

no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 6906/03. 

9.10 Qualquer entendimento relevante entre a Administração e a licitante vencedora será formalizado 

por escrito e também integrará a Ata de Registro de Preços. 

10 DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrentes deste certame às entidades e 

usuários relacionados neste Edital, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, 

10.2 O(s) órgão(s) usuário(s) não será(ao) obrigado(s) a contratar os fornecimentos constantes da Ata 

de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los. 

10.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 

fornecimento, quando, na hipótese de que trata o item anterior, do processo específico para 

contratação, resultar preço/proposta igual ou superior ao registrado. 

11 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

11.1 A Prefeitura Municipal de Monteiro, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 

decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pela Secretaria solicitante, respeitada a 

ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, o(s) fornecedor(es) para o(s) qual(is) 

será(ao) emitido(s) a(s) Nota(s) de Empenho(s). 

11.1.1 Somente quando o primeiro registrado for declarado inadimplente no processo, será 

indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao 

mesmo tempo. 

11.2 A emissão das Notas de Empenho serão de inteira responsabilidade do órgão gerenciador da Ata 

de Registro de Preços, cabendo ao mesmo todos os atos de Planejamento, Orçamento e Gestão 

junto aos fornecedores.  
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11.2.1 A Administração não emitirá qualquer Nota de Empenho sem a prévia existência do 

respectivo crédito orçamentário. 

11.3 A convocação dos fornecedores será sempre formalizada pelo Gestor de Ata, através da 

respectiva Nota de Empenho. A Nota de Empenho conterá o número da licitação e da respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

11.4 O fornecedor convocado na forma do item anterior que não comparecer, não atender ao pedido 

de fornecimento do(s) produto(s) no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

11.4.1 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário deverá comunicar a 

ocorrência ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e solicitar a indicação 

do próximo fornecedor, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades. 

12 DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO 

12.1 As condições para fornecimento do(s) produto(s) estão estabelecidas neste Edital e serão 

consideradas a cada Nota de Empenho. 

12.2 O não atendimento da Nota de Empenho no prazo estipulado caracterizará o inadimplemento do 

fornecedor, e autoriza a Administração a convocar o próximo fornecedor classificado, sem prejuízo 

de aplicação de penalidades. 

13 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

13.1 Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, não podendo ser 

minorados ou majorados, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 

situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações ou de 

redução dos preços praticados no mercado. 

13.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

em determinado(s) item(ns), a Administração poderá licitá-lo(s) novamente, garantindo preferência 

ao detentor do registro de preços, no caso de empate, na forma da Lei. 

14 DO PAGAMENTO 

14.1 Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e 

efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada 

pela Unidade Requisitante; através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora 

do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade 

Requisitante.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e 

da Nota do Empenho. 

14.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

14.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

15 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
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15.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, 

qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão Presencial. 

15.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-

lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar 

memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

15.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

15.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.5 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos 

formalmente ao Pregoeiro e protocolados junto ao balcão da Diretoria de Contratos e Licitações 

localizado na sede da Prefeitura Municipal de Monteiro, na Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 

nº. 13, 1º andar, centro – Monteiro - PB, em dias úteis, no horário das 08h00min às 13h00min, o 

qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a 

pertinência. 

15.6 É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que 

vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, 

ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes. 

15.7 Não serão aceitos recursos impetrados via e-mail, apenas será aceito para análise os recursos em 

meio impresso. 

16 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

16.1 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

16.1.1 A pedido, quando: 

16.1.1.1  Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

16.1.2 Por iniciativa da Administração, quando: 

16.1.2.1  Perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 

16.1.2.2  Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 

16.1.3 Por iniciativa do órgão ou entidade usuária, quando: 

16.1.3.1  O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

16.1.3.2  Não comparecer ou se recusar a efetuar, no prazo estabelecido, o 

fornecimento do(s) produto(s) decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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16.1.3.3  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas Autorizações de 

Fornecimento dela decorrentes; 

16.1.4 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará a 

alteração em apenso na Ata de Registro de Preços e informará aos demais 

fornecedores a nova ordem de registro. 

17 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada: 

17.1.1 Automaticamente: 

17.1.1.1  Por decurso de prazo de vigência; 

17.1.1.2  Quando não restarem fornecedores registrados; 

17.1.2 Pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 

18 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 

proposta, forem os 1.º colocados na licitação e não assinarem a Ata de Registro de Preços, 

comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão 

ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, 

a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos 

causados à Administração Municipal pelo infrator: 

18.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória; 

18.1.2 Cancelamento do registro na Ata; 

18.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 

18.1.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  

18.1.5 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a 

Autoridade que aplicou a penalidade. 

18.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

18.2 A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido 

na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato. 

18.3 A multa estipulada no subitem 18.1.4 será aplicada nas hipóteses de inexecução total ou parcial 

das obrigações assumidas. 

18.4 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito 

ou motivo de força maior. 
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18.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da 

execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, 

nas seguintes sanções: 

18.5.1 Advertência; 

18.5.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de 

recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços. 

18.5.3 Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de 

fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da 

contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela 

detentora da Ata. 

18.5.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à 

Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos; 

18.6 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório 

e ampla defesa. 

18.7 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados 

à Administração. 

19 DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 

Monteiro, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação.  

19.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Monteiro não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.3 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 

Prefeitura Municipal de Monteiro.  
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19.6 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação. 

19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

19.9 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.10 As decisões referentes a este processo licitatório serão publicadas na Imprensa Oficial. 

19.11 A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos termos deste Edital. 

19.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

19.13 Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, as 

instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da (s) proposta (s) 

apresentada (s) pelo (s) vencedor (es) do certame. 

19.14 Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de 

contrato formal, nos termos da Ata de Registro de Preços que será lavrada, reconhecendo desde já 

o licitante que as Notas de Empenho representa compromisso entre as partes. 

19.15 A critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

19.16 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

constantes nas Leis citadas, neste Edital. 

19.17 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro, ou seja, foro 

da Comarca de Monteiro (PB). 

19.18 São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos: 

 

 

Monteiro (PB), 08 de Junho de 2017 

 

 
BÁRBARA XAVIER FARIAS 

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO: 079/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1.3.044/2017 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

 A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta de LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 

GESTÃO PÚBLICA PARA DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, conforme quantitativos e características obrigatórias a seguir: 

 

Promover a qualidade e segurança dos dados e informações do setor público, junto com 

transparência pública, do MUNICÍPIO DE MONTEIRO, dinamizando, de modo eficiente, a estrutura patrimonial 

municipal, por intermédio da Contratação de empresa especializada na implantação, suporte e locação de licença 

de uso de softwares destinados a diversas secretarias. 

 

Todos os sistemas deverão permitir a integração, possibilitando assim, a importação e o 

intercâmbio de dados, e o servidor de dados deverá ser em nuvem, fora do espaço físico do órgão, por total 

custo da empresa contratada. Banco de dados consolidado, com todos os órgãos do município, sendo executados 

num mesmo banco de dados permitindo a emissão tempestiva de relatórios consolidado, mas com controle de 

permissões de acesso por usuário. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

1.1  CONSIDERANDO, as demandas reprimidas da população por serviços públicos; 

 

1.2  CONSIDERANDO, que o MUNICÍPIO DE MONTEIRO deve atender as necessidades da 

população por melhor prestação dos serviços públicos essenciais; 

 

1.3  CONSIDERANDO, que a boa e eficaz gestão e alocação dos recursos humanos e físicos da Prefeitura 

acarreta enorme economia e produtividade para a Administração em geral; 

 

1.4  CONSIDERANDO, a necessidade, a transparência, a qualidade, a segurança e a confiança nas 

informações e documentos gerados e maior controle nos setores. 

 

1.5  JUSTIFICA-SE, portanto, como imperiosa a presença efetiva de uma empresa para a implantação dos 

sistemas relacionados, disponibilizando em tempo real toda a execução da Edilidade e suas autarquias. 

 

3. DO OBJETIVO E METODOLOGIA DOS SERVIÇOS: 

 

3.1 Implantação de softwares na execução dos serviços de processamento dos dados, atendendo todas as 

necessidades da legislação federal, estadual e municipal vigente, executando todas as etapas de forma 

consolidada. 
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3.2   Metodologia voltada à auto-implantação por parte da empresa, implicando capacitação e treinamento 

de facilitadores indicados pelo cliente. O treinamento dessa equipe é feito através dos chamados. 

 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1  Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por profissionais altamente 

capacitados a empresa com renome no mercado, os quais prestarão todos os referidos serviços com eficiência, 

ética, competência e rapidez, dentro dos prazos estabelecidos, visando atender todas as demandas apresentadas. 

 

5. APRESENTAÇÃO DOS SOFTWARE. 

 

5.1 Conforme item do julgamento das proposta segue relação dos itens para o técnico dos setores 

correspondentes conferir se atende os requisitos solicitado neste edital. 

  

5.2  Sistema e Controle da Contabilidade Pública – Que registre e controle informações de natureza 

Orçamentaria, Extra Orçamentaria, Financeira, Não Financeira (Patrimonial), Planejamento, e que esteja 

atualizado com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, MCASP – Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público e demais ditames legais: 

 

5.2.1 O Sistema de Contabilidade Pública junto com suas devidas alterações, atualização e 

implantação devem conter os seguintes requisitos: Sistema para ambiente Windows; Banco de Dados SQL 

Server 2005 Express Edition; ou compatível para interagir entre sistemas usado neste Órgão. Banco de dados 

consolidado, com todos os órgãos do município, sendo executados num mesmo banco de dados permitindo 

a emissão tempestiva de relatórios consolidado, mas com controle de permissões de acesso por usuário.  

5.2.2 Sistema adaptado as NBCASP – Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público e ao MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, com o novo Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público-PCASP, e emissão de todas as Demonstrações Contábeis do Setor Público - DCASP. 

5.2.3 O sistema já vem com várias possibilidade e modelos de relatório pronto para imprimir 

conforme a demanda do setor; 

5.2.4 Gerar e emitir todos os relatórios exigidos pela legislação: Balancetes Mensais, RREO, 

RGF, PCA; 

5.2.5 Gerar e emitir todos os demonstrativos de Planejamento: PPA, LDO E LOA no mesmo 

sistema de Contabilidade (contido no mesmo EXE), além do Cronograma Mensal de Desembolso – CMD e as 

Metas Bimestrais de Arrecadação – MBA; 

5.2.6 Importar dados do Sistema de arrecadação através de layout específico; 

5.2.7 O sistema deve Exportar dados para um sistema de digitalização de documentos, 

conforme layout predefinido; 

5.2.8 Gerar todos os arquivos para o SAGRES/SIAI-TCE`S, inclusive o arquivo de licitações; 

5.2.9 Permitir o controle total dos processos licitatórios, como cadastro completo de 

licitações, especificando cada participante e os respectivos contratos dos vencedores; 

5.2.10 Controle sobre o vencimento do contrato e processo licitatório; 

5.2.11 Acompanhar toda a despesa vinculada ao processo licitatório, os valores empenhados, 

liquidados e pagos e os respectivos saldos a empenhar; 

5.2.12 Usar plano de contas da União; 

5.2.13 Permitir a Execução Orçamentária em terminal funcionando em cada Secretaria da 

estrutura Administrativa Municipal através de acesso online ao banco de dados Central da Contabilidade por 

meio de Link dedicado; 
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5.2.14 O Sistema deve possui uma conexão online com o Portal de Transparência via WEB 

atendendo as normas da Lei Complementar nº 131 de 27/05/2009, através de layout específico; 

5.2.15 Possuir Log de Manutenção de Dados com todas as versões de cada Registro Alterado 

ou Excluído no Banco de Dados, se um registro for Alterado, a versão anterior deverá ser mantida, se um 

Registro for Excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro; 

5.2.16 Executar as informações nos sistemas Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de 

Compensação; 

5.2.17 Execução do movimento orçamentário e extra em banco de dados único, permitindo a 

implantação, exclusão, estorno e a edição de lançamentos de acordo com a legislação pertinente; 

5.2.18 Conciliação automática de cheques do Banco do Brasil, por meio de arquivo “bbt”; 

5.2.19 Gerar em arquivo PDF e publicar automaticamente no Portal da Transparência do 

Órgão todos os Demonstrativos Mensais (Balancetes Mensais), Quadrimestrais (RGF) e Anulais (Balanços 

Anuais), usando Certificação Digital de órgão certificadores; 

5.2.20 Reaproveitamento de histórico do último empenho do fornecedor e/ou cadastro de 

histórico padrão por fornecedor; 

5.2.21 Criação de modelos de lançamentos na receita; 

5.2.22 Exportação de dados para DIRF e SEFIP; 

5.2.23 Diagnóstico dos balancetes mensais, PCA e LOA; 

5.2.24 Relatório com publicação do Diário Municipal; 

5.2.25 Controle de acesso e limite de ação do usuário; 

5.2.26 Sistema adaptado para atender as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas no 

Setor Público. NBCT 16.1, 16.2, 16.3 16.4, 16.5, 16.6, 16.7, 16.8, 16.9, 16.10, 16.11; 

5.2.27 Ferramenta de segurança com Log de Manutenção de Dados, onde qualquer 

alteração/exclusão de dados fica registrado, informando quem fez a operação, quando e onde;  

5.2.28 Sistema integrado com o sistema do Portal da Transparência, possibilitando a 

publicação de informações contábeis de forma tempestiva; 

5.2.29 Sistema integrado com o sistema de Patrimônio, realizando o lançamento da liquidação 

da despesa concomitante com o atesto/registro do recebimento dos bens e lançamento automático de todas as 

movimentações patrimoniais (Avaliação inicial, reavaliação, impairment, custos subsequentes, depreciação, 

reavaliação e exaustão); 

5.2.30 Sistema integrado com o sistema de Estoque, realizando o lançamento da liquidação da 

despesa concomitante com o atesto/registro do recebimento de mercadorias e lançamento automático das baixas 

do estoque; 

5.2.31 Sistema integrado com o sistema de Farmácia Pública, realizando o lançamento da 

liquidação da despesa concomitante com o atesto/registro do recebimento de medicamentos e lançamento 

automático das baixas do estoque; 

5.2.32 Sistema integrado com o sistema de Arrecadação, realizando o lançamento da receita 

concomitante com o fato gerador e inscrição/baixa da dívida ativa tributária de forma tempestiva; 

Sistema integrado com o sistema de Licitação, realizando o cadastro das licitações homologadas de forma 

tempestiva. 

5.2.33 Ferramentas do Sistema:  

5.2.34 Exportação de Dados para os Sistemas dos TCE´s; 

5.2.35 Exportação de Dados para SIOPS/SIOPE; 

5.2.36 Exportação para o SICONFI: DCA, RREO e RGF; 

5.2.37 Exporta DIRF e SEFIP de prestadores de serviço; 

5.2.38 Exporta dados do MANAD; 
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5.3   Sistema Portal de Transparência Pública – O Portal de Transparência via Web; um serviço de 

consulta on-line de informações das Receitas e Despesas Públicas e Processos Licitatórios seguindo as normas 

da LEI COMPLEMENTAR Nº 131, 27/5/09, que acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 4/5/00, 

que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.  

5.3.1 O portal acessará diretamente a Base de Dados da Contabilidade; O Portal de 

Transparência deve ser interligado ao Sistema da Contabilidade em tempo real (obrigatório); 

5.3.2 Permitir Consultar as Despesas Orçamentárias por Fornecedor, Função, Subfunção, 

Programa, Ação, Elemento de Despesa, por Faixa de Valores e Período; 

5.3.3 Permitir Consultar as Receitas Orçamentárias por Credor, Conta de Receita e Período; 

Permitir Consultar as Licitações por Número, Modalidade, Tipo de Objeto, Objeto e Período; 

5.3.4 Disponibilizar todos os Demonstrativos Mensais (Balancetes Mensais), Quadrimestrais 

(RGF) e Anuais (Balanços Anuais) que serão montados automaticamente pelo Sistema de Contabilidade; 

5.3.5 Disponibilizar módulo geral de publicações diversas, com interface web própria e 

acesso através de Certificado Digital expedido por órgãos certificadores. 

 

6. SEGURANÇA DO BANCO DE DADOS:  

 

6.1  Segurança – deverá ser protegido por usuário e senha (armazenada de forma criptografada), 

dificultando o acesso de pessoa não habilitada;  

6.2  Deverá ser realizado backup de banco de dados sem tempo limite de expiração, contendo 

registro de backup desde o início de utilização dos servidores em NUVEM. 

6.3  Os servidores NÃO deverão estar em espaço físico da instituição, E DEVEM SER 

CUSTEADOS PELA EMPRESA CONTRATADA. 

6.4  Deverá ser realizado backup dos dados a cada 04 SEGUNDOS com alta escalabilidade, a cada 

60 MINUTOS com alta escalabilidade e a cada 24 HORAS com alta disponibilidade em unidades separadas ao 

servidor de aplicação. Devem possuir também firewall exclusivo para os discos de armazenamento dos bancos 

de dados e dos arquivos de backup. 

6.5  A unidade de armazenamento de backup DEVERÁ conter firewall de segurança exclusivo e 

controle de registro de atividades transacionais. 

6.6  Capacidade - deverá ter capacidade para suportar grande quantidade de dados.  

Performance – deverá manter relativa velocidade e funcionar em ambiente corporativo, com discos de escrita 

em SSD e velocidade mínima de escrita de 60 Mbps. 

6.7  SQL – Linguagem de Consulta Estruturada – deverá suportar SQL para manipulação, 

definição, controle, transação e consulta de dados;  

6.8  SGBD – Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados – toda estrutura do banco de dados 

deverá ser construída, homologada e licenciada pela Microsoft SQL Server 2012. Caso a empresa não tenha 

homologação e licenciamento para o SQL Server 2012, ela deverá fornecer uma solução de SGBD compatível 

com os itens anteriores. O custo total de “hardware” e “software” necessários para implantação do SGBD será 

de inteira responsabilidade da contratada;  

6.9  Execução de testes – NÃO poderá ser realizado NENHUM teste relativo ao sistema na base de 

dados de produção. Havendo necessidade de testes de novas implementações do sistema, será disponibilizado 

um banco auxiliar caso o SGBD seja do órgão público SQL Server 2012. Caso contrário, fica sob a 

responsabilidade da contratada a criação e a gerência de tal estrutura de teste. 

6.10 A execução dos testes deve ser em ambiente IDÊNTICO ao de produção.  

6.11 Transações de dados – As transações no banco de dados devem ficar registradas 

permanentemente com a indicação do usuário, data, hora exata, informação da situação antes e depois para 

eventuais necessidades de qualquer tipo de análise ou auditoria posterior, sem que isso comprometa a 

performance do sistema.  
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6.12 Da Funcionalidade e da Segurança:  

6.13 Rede – o sistema deverá funcionar através da arquitetura em nuvem cliente/servidor, 

baseado em uma rede local “ethernet” (10/100/1000 Gb/s), através dos protocolos permitidos por essa rede, com 

acessos simultâneos (multiusuário e multitarefa); 

6.14 Criação de backup dos ambientes de aplicação automaticamente de forma semanal, em 

ambientes distintos em NUVEM e com alta disponibilidade e escalabilidade. 

6.15 Os SERVIDORES EM NUVEM DEVERÃO POSSUIR espaço de armazenamento 

ilimitado. 

6.16 REALIZAR BACKUP EM TEMPO REAL das unidades de armazenamento sem 

impacto no servidor de aplicação e banco de dados. 

6.17 Os servidores deverão ser em NUVEM, FORA DO ESPAÇO FÍSICO DO ÓRGÃO 

POR TOTAL CUSTO DA EMPRESA CONTRATADA. 

6.18 Deverá ser separado o ambiente de produção do ambiente de banco de dados. 

6.19 Acesso ao sistema deverá ser feito através de RemoteApp (Acesso a aplicações 

Terminal Service via .rdp). Com usuário e senha.  

6.20 Deverá possuir servidores de banco de dados em nuvem com especificações MÍNIMAS 

de: 

6.21 Windows Server 2012 – Standard 

6.22 Processador: Intel® Xeon® CPU E5-2670 v2 @ 2.50GHz 2.50GHz - x8 

6.23 Memória Instalada (RAM): 15,0 GB 

6.24 Tipo de sistema: Sistema Operacional de 64 bits, processador com base em x64 

6.25 Unidade 1 SSD: 250 GB 

6.26 Unidade 2 SSD: 200 GB 

6.27 Adaptador de Rede: Citrix PV Ethernet 1Gbps 

6.28 Deverá possuir servidores de aplicação em nuvem com especificações MÍNIMAS de: 

6.29 Windows Server 2008 R2 – Datacenter – Service Pack 1 

6.30 Processador: Intel® Xeon® CPU E5-2670 v2 @ 2.50GHz 2.50GHz - x4 

6.31 Memória Instalada (RAM): 30,0 GB 

6.32 Tipo de sistema: Sistema Operacional de 64 bits, processador com base em x64 

Unidade 1 SSD: 250 GB, Unidade 2 SSD: 200 GB, Adaptador de Rede: Citrix PV Ethernet 1Gbps; 

6.33 Acesso da aplicação cliente – o sistema deverá dar acesso à aplicação cliente através de 

interface gráfica, utilizando usuário e senha (armazenada de forma criptografada);  

6.34 Permissão da aplicação cliente – a aplicação cliente NÃO poderá ser executada com 

permissões administrativas do sistema local e de rede na estação em que foi instalada ou executada, sendo 

permitida somente a execução através de um usuário comum da rede do órgão;  

6.35 Manipulação das informações – O sistema não poderá permitir operações de SQL, ou 

qualquer tipo de linguagem de programação e consulta de dados, através de sua interface gráfica para o usuário. 

Também não poderá exigir conhecimento técnico do usuário sobre banco de dados para operar o sistema;  

6.36 Segurança – Conformidade com os padrões de tecnologia da informação utilizados nos 

sistemas do órgão público, principalmente no que se refere à segurança física e lógica. 

6.37 A segurança lógica, sendo no mínimo firewall exclusivo para cada um dos servidores 

em nuvem (Servidor de Aplicação e Servidor de Banco de Dados), bem como para os discos específicos de 

controle de backup dos bancos de dados. 

6.38 A segurança física, sendo mínimo servidores em nuvem com hardwares onde não há 

possibilidade de acesso aos mesmos a não ser de forma lógica, garantindo a integridade física do ambiente de 

produção de banco de dados e de aplicação. 
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6.39 Transações do sistema – As transações no sistema devem ficar registradas 

permanentemente com a indicação do usuário, data, hora exata, informação da situação antes e depois para 

eventuais necessidades de qualquer tipo de análise ou auditoria posterior, sem que isso comprometa a 

performance do sistema;  

6.40 Integridade dos dados – Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas. Ou 

seja, não deve ser possível apagar um registro que possua dependência em outras tabelas, mesmo que esta 

dependência seja exigida apenas por regras de negócio;  

6.41 Linguagem do sistema – Utilizar a língua portuguesa para todas as comunicações do 

sistema aplicativo com os usuários;  

6.42 Segurança na execução de procedimentos – Exibir mensagens de advertência ou 

mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado risco ao executar funções e solicitando sua 

confirmação para dar prosseguimento à tarefa.  

6.43 Servidor de aplicação compatível com “Microsoft Windows Server 2008 Standard” ou 

superior. Caso utilize outro, a contratada deverá fornecer as licenças e realizar a sua instalação.  

  

7. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS SISTEMAS/MÓDULOS: 

 

Item Descrição Und. Quant. 

01 

SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA 

MUNICIPAL – sistema de gestão pública contendo 

planejamento, execução (empenhos, liquidação e 

pagamento), demonstrações contábeis e analise de índice, 

destinado a Prefeitura Municipal de Monteiro, ao Fundo 

Municipal de Saúde, Educação e Assistência Social. 

Mês 12 

02 

SISTEMA PORTAL DE TRANPARÊNCIA – sistema 

online informando as despesas e receitas, balancetes 

mensais, demonstrações contábeis em tempo real. 

Mês 12 

03 

SISTEMA DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS – 

cadastro imobiliário, cadastro mercantil e emissão de 

documentos. 

Mês 12 

04 

SISTEMA PORTAL DO CONTRIBUINTE NFE – 

emissão de nota fiscal eletrônica (NFE), declarações ISS 

BANCÁRIO, ISS CARTÓRIO e demais documentos. 

Mês 12 

05 
SISTEMA DE PATRIMÔNIO – possibilitando o 

controle total dos bens móveis e imóveis. 
Mês 12 

06 

SISTEMA DE ESTOQUE – controla a entrada e saída 

de produtos, transferência de produtos entre unidades de 

estoque diferente e controla o estoque e, poder do 

fornecedor. 

Mês 12 

07 

SISTEMA DE FARMACIA – controla a entrada e saída 

de medicamentos, transferência de medicamentos entre 

farmácias do Município e controla a validade dos 

medicamentos a vencer. 

Mês 12 

08 

SISTEMA DE LICITAÇÃO – controle de processo 

licitatório, as peças do processo assim como, atas de 

julgamento e contratos. Todas as modalidades exigidas na 

Mês 12 
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Lei 8.666/99 e a Lei 10.520. 

09 
SISTEMA DE AÇÃO SOCIAL – controla a quantidade 

de benefícios recebidos. 
Mês 12 

10 

SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO DE 

DOCUMENTOS – digitação dos documentos, 

vinculação de um documento a outro independente de sua 

localização física, emissão de relatório. 

Mês 12 

11 

SISTEMA DE FROTA DE VEÍCULOS – controla a 

frota de veículos do Município por combustível ou 

quilometragem. 

Mês 12 

12 
SISTEMA DE PROTOCOLO – sistema de protocolo 

gerenciamento dos tramites de documentos. 
Mês 12 

 

8. IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DOS USUÁRIOS DOS SISTEMAS:  

 

8.1  Para cada um dos sistemas/módulos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de:  

Entrega, instalação e configuração dos sistemas; adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; 

parametrização inicial das tabelas e cadastros; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 

adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta municipalidade; ajuste nos 

cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo for aplicável simultaneamente; acompanhamento dos 

usuários, na sede da Prefeitura, em tempo integral na fase de implantação do objeto. 

8.2  O recebimento do aceite dos sistemas licitados deverá ser obrigatoriamente antecedido de 

procedimentos de validação pelo responsável onde o sistema foi implantado, sendo que estes deverão ser 

formais e instrumentalizados. 

8.3 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que 

impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser 

prévia e formalmente acordados e documentados entre as partes. 

8.4  A empresa contratada e, os membros da equipe, guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações 

do objeto da prestação de serviço, ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em 

decorrência da execução das atividades, previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela 

inobservância desta alínea, inclusiva após o término do contrato.   

 

9.  DO TREINAMENTO:  

 

1.1 Os serviços de treinamento em sistemas aplicativos, atividades a serem realizadas na etapa de 

implantação dos sistemas, compreendem o treinamento em turmas de até 02 (dois) servidores municipais para 

cada sistema, com até 6 (seis) horas/aulas diárias, nos termos deste Projeto e dos planos de treinamento e seus 

cronogramas que deverá ser entregue no ato da assinatura do contrato, devendo abranger no mínimo o seguinte 

conteúdo programático:    

1.1.1.1 Utilização dos sistemas aplicativos; 

1.1.1.2 Procedimentos de segurança: uso de backup dos Sistemas Administrativos e 

Dados dos usuários; 

1.1.1.3 Cuidados com senhas, acessos etc.; 

1.1.1.4 Criação de relatórios; 

1.1.1.5 Os Planos de Treinamento devem possuir os seguintes requisitos mínimos  

Nome de cada módulo de treinamento; 
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1.1.1.6 Conteúdo programático;  

1.1.1.7 Carga horária de cada módulo do treinamento;  

 

1.2 DO LOCAL PARA TREINAMENTO:  

1.2.1 Caberá para a CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de 

informática, assim como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos;  

1.2.2 As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: 

hospedagem, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA;  

 

1.2.3 As turmas admissíveis por curso serão:  

- Matutino (08h00min às 11h00min)  

- Vespertino (13h00min às 16h00min)  

 

1.2.4 As instalações terão iluminação compatível e refrigeração fornecida pelo órgão 

licitante;  

1.2.5 Será fornecido Certificado de Participação aos que tiverem comparecido a mais de 70% 

das atividades de cada treinamento;  

1.2.6  As datas para início de cada módulo deverão obedecer ao estipulado no Cronograma de 

Implantação que deverá ser entregue no ato da assinatura do contrato assim como, os planos de treinamento 

como citado no item 2.1.  

1.2.7 O treinamento deverá obrigatoriamente respeitar a jornada de trabalho dos servidores 

municipais.  

1.2.8  A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 

treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá 

à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 

 

10. DA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DURANTE PERÍODO CONTRATUAL: 

10.1 A manutenção deverá prever as condições para a atualização de versões dos softwares licitados, 

assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das versões em uso para garantir 

a operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas anteriormente, mantendo as parametrizações e 

customizações já efetuadas.  

10.2 Os serviços de Manutenção Corretiva dos Sistemas Aplicativos compreendem a correção de 

erros de lógica e problemas que venham a aparecer com o decorrer do uso do sistema, podendo ser realizados 

nas instalações da CONTRATADA ou mediante o uso de tecnologia de manutenção remota. E, quando a 

situação exigir, em comum acordo, com o envio de profissionais (analistas e programadores) às instalações da 

CONTRATANTE para efetuar serviços de análise e programação, ocasião em que todas as despesas deverão ser 

custeadas pela CONTRATADA, sendo vedada, sob quaisquer hipóteses, a cobrança de qualquer outro valor 

pela realização dos serviços, seja hora-técnico, deslocamento, quilometragem rodada ou outra rubrica qualquer.  

10.3  Os serviços de Manutenção Adaptativa/Evolutiva de Sistemas e Suporte Técnico em Sistemas 

Aplicativos, a serem prestados no decorrer do contrato, compreendem serviços para implementação de rotinas 

nos sistemas de interesse específico da CONTRATANTE, visando a atender a peculiaridades dos serviços 

locais; treinamento de usuários e técnicos em caso de substituição de funcionários alocados às atividades; 

gerações de dados para alimentação de outros sistemas informatizados, serão remunerados por hora técnica.   

 

11. JUSTIFICATIVA: 

7.1  A Contratação faz-se necessária para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Monteiro, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças. 
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12. METODOLOGIA DE ACEITAÇÃO DOS PREÇOS: 

8.1   O critério de aceitação das propostas será do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, de acordo 

com as especificações do objeto acima relacionado. 

 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1 O pagamento será realizado em até trinta (30) dias, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal ou documento equivalente, devidamente aprovada pelo Setor técnico da área solicitante, comprovando, 

assim, a entrega do objeto em estrito acordo com a especificação da Proposta, acompanhada, quando solicitado 

pelo CONTRATANTE, das seguintes comprovações: 

- Regularidade junto ao INSS-CND; 

- Regularidade junto ao FGTS-CRF; 

13.2 O pagamento será liberado desde que o serviço tenha sido aceito, de forma definitiva, pelo setor 

técnico da Prefeitura Municipal do Monteiro. 

13.3  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

- Atestação de conformidade do serviço; 

13.4 Havendo falhas ou irregularidades na execução do objeto, todo e qualquer pagamento devido à 

ADJUDICATÁRIA permanecerá sustado, até o integral e regular cumprimento da obrigação, sem prejuízo das 

demais sanções contratuais e reparações necessárias às suas expensas. 

13.5 O preço será fixo, sem quaisquer reajustes ou realinhamentos, somente podendo ser alterado na 

forma da Lei.  

13.6 As condições relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser alteradas, em face da 

superveniência de normas federais sobre a matéria. 

13.7 A CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 

14.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão oriundos do orçamento municipal 

para o exercício 2016. Tais recursos estão previstos na proposta orçamentária elaborada pela Prefeitura do 

Monteiro e correrão por conta da seguinte documentação orçamentária:  

 

 

15.  DA VIGÊNCIA: 

15.1 A vigência do presente contrato será de até um ano, contados da data da sua assinatura, com 

eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial tendo início e vencimento em dias de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(apresenta-lo fora dos envelopes de Proposta de Preços e de Documentação de Habilitação) 

 

PROCESSO: 079/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1.3.044/2017 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO – PB. 

A /C DO PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Bairro:  

Cidade/UF:  

Representante Legal:  

RG:  

CPF:  

 

 Pelo presente instrumento de credenciamento, a empresa acima qualificada, CREDENCIA o Senhor(a): 

 

Nome:  

RG:  

CPF:  

Endereço:  

Bairro:  

Cidade/UF:  

 

Para representá-la da licitação acima referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances 

verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos 

e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Em ______ de __________________ de 2017 

 

___________________________________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa 

OBS.: Documentos a serem apresentados junto ao credenciamento: 

(1) CNPJ;  

(2) em caso de firma individual, o registro comercial; 

(3)  nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor); 

(3)  o credenciado deverá apresentar documento de identidade ao Pregoeiro. 
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ANEXO III – MINUTA DA DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (apresenta-lo fora dos envelopes de Proposta de Preços e de Documentação de Habilitação) 

 

PROCESSO: 079/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1.3.044/2017 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO – PB. 

A /C DO PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Bairro:  

Cidade/UF:  

Representante Legal:  

RG:  

CPF:  

 

 

A empresa acima qualificada, DECLARA sob as penas da Lei Federal nº. 10.520/2002 e. da Lei Federal 

nº.8.666/1993 e suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão Presencial 

nº 1.3.044/2017, bem como seus anexos e que, assim sendo, atende plenamente a todos os requisitos necessários 

à participação e habilitação do mesmo. 

 

Em ______ de __________________ de 2017 

 

___________________________________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa 
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ANEXO IV – MINUTA DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Apresenta-la fora dos envelopes de Proposta de Preços e de Documentação de Habilitação) 

 

PROCESSO: 079/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1.3.044/2017 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO – PB. 

A /C DO PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Bairro:  

Cidade/UF:  

Representante Legal:  

RG:  

CPF:  

 

A empresa acima qualificada, DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial acima 

identificado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que a empresa nesta data é 

considerada: 

     MICROEMPRESA, conforme inciso I, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

     EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

Em ______ de __________________ de 2017 

 

___________________________________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa 
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ANEXO V – MINUTA DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO EDITAL E DE CUMPRIMENTO 

DE REQUISITOS LEGAIS 

 

PROCESSO: 079/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1.3.044/2017 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO – PB. 

A /C DO PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Bairro:  

Cidade/UF:  

Representante Legal:  

RG:  

CPF:  

 

DECLARA, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de habilitação, e que temos 

pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as 

condições constantes no presente Edital e seus Anexos.  

  

DECLARA não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998);  

  

DECLARA, sob as penas da lei, que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos e informações que forem apresentadas na presente licitação.  

  

DECLARA que, seus dirigentes, integrantes e administradores não se encontram no exercício de cargos 

ou funções públicas, na Prefeitura Municipal ou na Câmara Municipal de Monteiro – PB. 

 

Em ______ de __________________ de 2017 

 

___________________________________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO: 079/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1.3.044/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos (data), o Município de Monteiro, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 1.3.044/2017, 

homologado pelo (informar autoridade), as fls..... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA 

PARA DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por 

um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus 

anexos do Edital de PREGÃO PRESENCIAL, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos 

valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus 

representantes: 

1) ____________________ 

2) ____________________ 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1. CONTRATAÇÃO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 

GESTÃO PÚBLICA PARA DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos 

estimados no presente Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar 

o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Secretaria Municipal de Administração de Monteiro, 

que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços. 

3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir 

relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial No. 1.3.044/2017 

R$ __________ (______________________________) 



Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 – CNPJ: 09.073.628/0001-91 

E-mail: administracao@monteiro.pb.gov.br – Telefone: (083) 3351-1510 

 

 

3.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital de Pregão Presencial Nº. 1.3.044/2017 e seus Anexos, que a precederam e 

integram o presente instrumento de compromisso. 

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE EXECURÇÃO DOS SERVIÇOS 

4. O prazo para prestação dos serviços será por 12 (doze) meses, a partir da assinatura do termo contratual e 

poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, de conformidade com o art. 57, Inciso II da Lei de Licitações 

e Contratos. 

CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO 

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 

(trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela Unidade Requisitante, 

através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade Requisitante.  Na nota fiscal deverá 

constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e da Nota do Empenho. 

5.1. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

5.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6. O contrato de serviços só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do 

produto e recebimento da Nota do Empenho. 

6.1. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 

7. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos 

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 

e alterações e no Decreto Municipal n° 278/2006, ao critério da Administração. 

7.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 

forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo 

inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, 

resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada 

ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo 

infrator: 

7.1.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória; 

7.1.2. Cancelamento do registro na Ata; 

7.1.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 

7.1.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
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7.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 

ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na 

Lei de Licitações, a contar da intimação do ato. 

7.3. As multas estipuladas no Edital de Pregão 1.3.044/2017 serão aplicadas nas hipóteses de inexecução 

total ou parcial das obrigações assumidas. 

7.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

7.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução 

da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita p elo órgão ou entidade usuária, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

7.5.1. Advertência; 

7.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º 

colocada em assinar a Ata de Registro de Preços. 

7.5.3. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento 

incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do 

desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata. 

7.5.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, 

por prazo de até 02 (dois) anos; 

7.6. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e 

ampla defesa. 

7.7. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas 

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

7.8. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da 

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 

7.9. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas 

ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

7.10. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 

7.10.1. Greves; 

7.10.2. Epidemias; 

7.10.3. Cortes frequentes de energia elétrica e água; 

7.10.4. Enchentes; 
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7.10.5. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso 

às mesmas; 

7.10.6. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais; 

7.10.7. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado; 

7.10.8. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e/ou instalação inerentes aos termos contratados 

diretamente pelo Município.  

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 

atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações 

aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. 

8.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

9.1. Pela Administração, quando: 

9.1.1.  A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

9.1.2.  A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 

sua justificativa; 

9.1.3.  A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

9.1.4.  Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços; 

9.1.5.  Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

9.1.6.  Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 

que deram origem ao registro de preços.  

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da 

publicação.  

9.3.1.  Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 

9.3.2.  A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 

na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 

EMPENHO 

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela 

Secretaria da Fazenda. 

10.1. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente 

autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens. 

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11. Compete à Contratante: 

11.1. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

11.2. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

fornecimentos.  

11.3. A contratante devolverá os produtos que não estiverem de acordo com as especificações dos 

produtos licitados. 

11.4. Realizar a fiscalização através dos fiscais designados pela Contratante, conforme consta no 

Processo Administrativo nº 079/2017. 

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12. Compete à Contratada: 

12.1. É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos materiais até o local indicado pelo 

solicitante. No caso do fornecedor oficial contratar um prestador de serviços para a entrega, será 

imprescindível que este tenha em seu poder cópia dos procedimentos normativos constantes no edital. 

12.2. Executar as entregas de acordo com as especificações do Edital e seus anexos, incluindo todos 

os ônus de transporte, carga e descarga. 

12.3. Os produtos deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento na Unidade 

solicitante, salientando-se que serão devolvidos aqueles que não estiverem de acordo com o Edital, ou 

seja diferente da amostra apresentada. 

12.4. Eventualmente atender a Contratante em finais de semana e feriados, inclusive após o fim do 

expediente normal da Prefeitura Municipal de Monteiro. 

12.5. Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação 

que lhe foram exigidas no Edital. 

12.6.        O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 

12.7. Os materiais fornecidos deverão ser rigorosamente de acordo com as especificações do Edital. 

No caso de necessidade de substituição de um produto ou similar, uma amostra deste deverá ser 

encaminhada para avaliação da comissão com até cinco dias de antecedência da entrega. 
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12.8. É de responsabilidade da Empresa contratada a entrega dos produtos até o local especificado 

pela Contratante em plenas condições de embalagens primárias, secundárias e/ou terciárias sem avarias. 

 

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13 Integram esta Ata, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 1.3.044/2017 e as propostas das empresas 

classificadas no certame supranumerado. 

13.1 Fica eleito o foro de Monteiro - PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente Ata. 

13.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais 

normas aplicáveis. 

                                         Monteiro, (PB), em ... de ............... de 2017 

 

MUNICÍPIO DE MONTEIRO 

 

 

EMPRESA(S): 

REPRESENTANTE LEGAL: 
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ANEXO VII – MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO: 079/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1.3.044/2017 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO – PB. 

A /C DO PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Bairro:  

Cidade/UF:  

Fone/Fax da Empresa:  

Fone/Fax do Representante  

Representante Legal:  

RG:  

CPF:  

E-mail p/contato  

Dados Bancários: Banco:                    Agência:                 Conta Corrente: 

 

Prezados Senhores: 

Apresentamos ao Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio, nossa Proposta de Preços, referente a 

licitação em, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para posterior SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA 

DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por um 

período de 12 meses, conforme descrito na planilha abaixo: 

Item Descrição  Unid. Quant. 
Valor em R$ 

Unitário Total 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL.....R$  

 

Os preços unitários e totais da proposta estão computados as despesas com encargos fiscais, sociais, 

comerciais, trabalhistas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento das obrigações relacionadas a 

contratação do objeto do presente Pregão Presencial. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos. 

Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital. 

 

Em ______ de __________________ de 2017 

___________________________________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa 



Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 – CNPJ: 09.073.628/0001-91 

E-mail: administracao@monteiro.pb.gov.br – Telefone: (083) 3351-1510 

 

 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. _____/2017/PMM 

REFERENTE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2017 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE 

SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTEIRO - PB E A _____________________. 

 

1. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO, Estado da Paraíba, Entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, nº. 13, 1º andar, Centro, Monteiro – 

PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 09.073.628/0005-91, neste ato representada por sua Prefeita 

Municipal, a Senhora ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA,  , residente e domiciliada à Rua 

  , portador do CPF nº.    e da Cédula e Identidade Civil Nº.   - SSP/__, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATANTE. 

 

2. CONTRATADA: _____________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede à _______, 

inscrita no CNPJ sob o nº. _________, neste ato representada por _______, _______, _______, _______, 

portador do CPF nº. _______, e da Identidade Civil nº. _______, - SSP - ___, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATADA. 

 

3. As partes acima identificadas têm, entre si, acordado os termos deste Contrato, objeto do Pregão 

Presencial nº. 1.3.044/2017, sujeitando-se as partes integralmente á Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto 

Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 5.504/2005, Decreto Federal n° 

7.892/2013 e Decreto Municipal nº. 278/2006, à IN MARE nº. 05/95, subsidiariamente á Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 

de direito privado e Lei 4.320 de 17 de março de 1964, conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  O presente Contrato Administrativo tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA DESENVOLVIMENTO DAS 

FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de forma parcelada, para atender as 

necessidades da:      , conforme descrito no Anexo I do presente Termo Contratual. 

 

  Parágrafo Primeiro – A presente contratação decorreu do Sistema de Registro de Preços 

realizado mediante licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 1.3.044/2017, tendo como Órgão 

Gerenciador a Prefeitura Municipal de Monteiro. 

  

  Parágrafo Segundo – Fazem parte ainda, como se transcritos fossem, tudo que está contido no 

Processo Licitatório nº.      /2017, realizado pela Prefeitura Municipal de Monteiro – PB, bem como a 

proposta do contratado e quaisquer documentos juntados ao presente instrumento para esclarecer e/ou ratificar 

seus termos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

  Pela perfeita e fiel execução do objeto, deste contrato a Contratante, pagará a Contratada, o 

valor global de R$       (     ), /Conforme proposta da Contratada, correspondente ao objeto definido na 

Cláusula Primeira e no Anexo I deste instrumento, e para a totalidade do período aqui mencionado,  

 

§ 1º - O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante 

ordem bancária e/ou cheque nominativo. 

 

§ 2º - Antecede ao pagamento a etapa da liquidação da despesa, que consiste em verificar o 

cumprimento da obrigação contratual por parte do contratado, principalmente a comprovação do fornecimento, 

em perfeitas condições técnicas e a apresentação dos documentos fiscais respectivos. 

 

§ 3º - O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante 

ordem bancária e/ou cheque nominativo, em até 30 dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou 

documento equivalente, devidamente aprovada pelo Setor técnico da área solicitante, comprovando, assim, a 

entrega do objeto em estrito acordo com a especificação da Proposta. 

 

§ 4º - Somente será admitido ajuste de preço para atendimento das disposições do artigo 65, 

inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, com comprovação e justificativa aceita pela Contratante e 

juntada ao processo, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

  A Contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato que se 

fizerem necessários, do valor inicial do contrato até o limite facultado pela regra do §1º do art.65 da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

  As despesas decorrentes do presente contrato serão custeadas com os recursos constantes na Lei 

Orçamentária Anual para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo 

do órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva 

Nota de Empenho. 

 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito 

Unidade Orçamentária: 02006 – Sec. Munic. de Finanças 

Programa de Trabalho: 04.122.3006.2018 – Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 

Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica  

 

Parágrafo Único – Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão oriundos de 

recursos próprios. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo de entrega do objeto deverá ser de até 03 (três) dias, após a solicitação de fornecimento, 

emitida pela Contratante, nas quantidades ora estipuladas. 
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Parágrafo Único – Os produtos deverão ser entregue no seguinte endereço: Rua Wagner 

Augusto Japyassu, S/N, Centro, Monteiro/PB, não se responsabilizando a Prefeitura pelo serviço de entrega. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Contrato Administrativo é de ___ (____) meses e iniciar-se-á a 

partir da data sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA tem as seguintes obrigações: 

I. – Executar os serviços o objeto deste contrato de acordo com as especificações e ou 

normas exigidas; 

II. – Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda supervisão e direção para o 

fornecimento completo e eficiente do objeto ora contratado; 

III. – Obedecer rigorosamente, as normas técnicas estabelecidas; 

IV. – Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 

toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

V. – A Contratada obriga-se, ainda, a atender ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal, quanto ao trabalho de menores. 

VI. – Reconhecer os direitos da Contratante rescindir o presente instrumento, no termos do 

art. 77 da Lei Nº. 8.666/93. 

VII. – Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, comerciais, 

embalagens, fretes, tarifas, seguros, tributários, descarga, transporte, material, mão-de-obra, maquinários, 

equipamentos, ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que 

venham a incidir sobre o fornecimento resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à atividade; 

VIII. – Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 

que lhe venham a ser exigida por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato que vier a ser 

assinado; 

IX. – Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a execução dos 

serviços, objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a 

erro ou má interpretação de parte da Contratada; 

X. – Indenizar terceiros e à Administração todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrentes de 

dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término, em conformidade com o artigo 70 da Lei 

nº. 8.666/93; 

XI. – Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

XII. – Toda e qualquer impugnação feita pela Contratante obrigará a Contratada a corrigir ou 

reparar e efetuar substituição do produto inadequado, sem qualquer ônus à Contratante, em até 03 (três) dias 

consecutivos. Não sendo possível, indenizará o valor correspondente acrescido de perdas e danos; 

XIII. – Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto deste Pregão, sem prévia autorização da Contratante; 

XIV. – Prestar esclarecimentos à Contratante, sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam independentemente de solicitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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A CONTRATANTE tem as seguintes obrigações: 

I. Emitir Ordem de Execução dos Serviços; 

II. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação dos 

Serviços desejado; 

III. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da execução do objeto, sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

Contratada a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta; 

IV. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Contratada; 

V. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93; 

VI. Efetuar o pagamento à Contratada em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ 

Fatura; 

VII. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente; 

VIII. Manter o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

A Contratada se responsabiliza pela execução do objeto deste Contrato, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar a 

Contratante. 

 

§ 1º - A Contratada é a única e exclusiva responsável pelos encargos e despesas de natureza 

trabalhista e previdenciária dos empregados que vierem a prestar serviços relacionados com o objeto deste 

Contrato, respondendo por quaisquer ônus deles decorrentes, inclusive aqueles relativos às contribuições 

devidas às entidades de classe da categoria. 

 

§ 2º - Durante e após a vigência deste instrumento, a Contratada obriga-se a manter a 

Contratante à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, seja a que título for, sendo a 

única e exclusiva empregadora e responsável por quaisquer ônus que a Contratante venha a arcar em qualquer 

época, decorrente de tais ações reivindicações ou reclamações. 

 

§ 3º - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 

objeto contratado, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 

pela lei vigente e por este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE QUALIDADE E DO ATESTO 

A Contratante poderá efetuar a verificação da qualidade dos produtos, bem com o cumprimento 

das especificações técnicas, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, com base nas normas técnicas 

vigentes. 

 

Parágrafo Único: A Contratante, por meio da secretaria requisitante designará servidor ou 

Comissão, para acompanhar, fiscalizar e atestar o cumprimento do objeto do contrato e emitirá termo que 

instruirá a liquidação da despesa; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E ADVERTÊNCIAS 

Na hipótese de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no 
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momento da execução do Contrato, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade requisitante, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

I. – Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar transtornos à execução do objeto, desde que não caiba a aplicação de sanção 

mais grave. 

II.  – Multas: 

a) Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por atrasos decorrentes de 

outros fornecimentos e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo 

Município; 

b) Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento 

incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do 

desconto do valor correspondente ao produto não fornecido; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

e) A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo 

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato. 

f) As multas estipuladas no Edital de Pregão 1.3.044/2017 serão aplicadas nas hipóteses de 

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

g) Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

h) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento 

da execução do presente, sem justificativa aceita p elo órgão ou entidade usuária, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou 

cumulativamente, nas seguintes sanções: 

III. – Advertência: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 

Pública, por prazo de até 02 (dois) anos; 

b) Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o 

contraditório e ampla defesa. 

c) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e 

danos causados à Administração. 

d) As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 

detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança 

judicialmente. 

e) As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 

administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

f) Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 

 Epidemias; 

 Cortes frequentes de energia elétrica e água; 

 Enchentes; 
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 Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de 

acesso às mesmas; 

 Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais; 

 Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado; 

 

IV. – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras, previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais 

perdas e danos causados à Administração. 

V. – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

VI. – No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa; 

VII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

VIII. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo 

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato. 

IX. As multas estipuladas no Edital de Pregão 1.3.044/2017 serão aplicadas nas hipóteses de 

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

X. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

XI. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no 

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita p elo órgão ou entidade usuária, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes 

sanções: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

O presente instrumento será rescindido unilateralmente pela Contratante nos termos dos artigos 

77 a 79, com as consequências previstas no art. 80, todos da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGALIDADE 

A minuta do presente Contrato foi devidamente examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica 

da Contratante, conforme determina a legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

A publicação resumida deste Contrato no lugar de costume e na imprensa oficial, que é 

condição de eficácia nos termos do parágrafo primeiro do art. 61 da Lei nº 8.666/93, será providenciada pela 

Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as Cláusulas e 

condições do presente contrato e elegem para seu domicílio contratual o Foro da Justiça Estadual da Comarca de 

Monteiro - PB, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no que se refere a 

qualquer ação ou medida judicial originária ou referente a este instrumento contratual. 
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E por estarem acordados em todas as condições e Cláusulas deste Contato, assinam o presente 

instrumento, em 2 (duas) vias impressas a laser, de igual teor, para um só efeito legal, na presença de duas 

testemunhas que assistiram a tudo e também assinam. 

 

________ - __,  ___ de ____________ de  _____ 

 

ANNA LORENA LEITE DE FARIAS NÓBREGA 

PELA CONTRATANTE 

 

NOME_________________________ 

PELA CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_________________________________________________________   

Nome: 

CPF: 

 

 

_________________________________________________________   

Nome: 

CPF: 
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ANEXO I – CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. _____/2017 

 

 

OBJETO: 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO 

PÚBLICA PARA DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, em conformidade com as condições e especificações abaixo discriminadas: 

 

Item Descrição Marca Unid Quant V. Unit V. Total 

       

       

       

       

Valor Global.....R$  

 

 

 


